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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

Portaria n° 001/2011                   Teresina, 18 de Dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 098/2009, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos nos
artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/1994;

 CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários
à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da edição da
Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a FRANCISCA NARCISA DOS SANTOS
AGUIAR, Agente Operacional de Serviços desta Secretaria de
Administração, a fruição e gozo de 45 (quarenta e cinco) dias de Licença
Prêmio por Assiduidade, com efeito retroativo  ao período de 28.03.2011
à 10.06.2011, referente a um qüinqüênio de 07/01/98 a 06/01/03, nos
termos da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 002/2011                   Teresina, 19 de Dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 1040/90, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/
1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários
à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da edição da
Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a PAULO DE TARSO VELOSO
MACHADO, Agente Superior de Serviços desta Secretaria de
Administração, a fruição e gozo de 45 (quarenta) dias de Licença Prêmio
por Assiduidade, com efeito retroativo ao período de 18.04.2011 à
01.06.2011, referente a um decênio de 11/08/78 a 10/08/88, nos termos
da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 003/2011                   Teresina, 19 de Dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 183/02, mas ainda
não fruída;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS - UGP

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/
1994;

  CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da
edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a GRIJALVA MARIA SANTOS BONA,
Agente Superior de Serviços desta Secretaria de Administração, a
fruição e gozo de 180 (cento e oitenta) dias de Licença Prêmio por
Assiduidade, com efeito retroativo ao período de 21.05.2011 à
16.11.2011, referente a um decênio de 01/08/92 a 31/07/02, nos termos
da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 004/2011                   Teresina, 19 de Dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 200/2007, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/
1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários
à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da edição da
Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a TERESINHA SOUSA SOARES, Agente
Técnico de Serviços desta Secretaria de Administração, a fruição e
gozo de 45 (quarenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade, com
efeito retroativo ao período de 05.09.2011 à 19.10.2011, referente a um
qüinqüênio de 13/05/97 a 12/05/02, nos termos da Lei Complementar n°
13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 005/2011                   Teresina, 19 de Dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 104/2007, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/
1994;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários
à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da edição da
Lei Complementar Estadual n° 84/2007;
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº 0014 /2012  Teresina (PI), 11 de janeiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no exercício das atribuições legais inerentes ao cargo e,

Considerando a relevância, a amplitude e a complexidade do
Serviço de Transporte Escolar, refletindo diretamente na pontualidade,
assiduidade e segurança dos educandos;

Considerando a ingente responsabilidade da SEDUC pela
qualidade e pela segurança do serviço prestado aos alunos que utilizam
o transporte escolar;

Considerando a submissão da Administração Pública ao princípio
da eficiência, por força do que dispõe o art. 37 da Constituição Federal, e

Considerando, finalmente, a determinação do titular desta Pasta,
no sentido de despender todos os esforços, dos quais possam fluir as
soluções inerentes aos problemas existentes, de forma que o princípio
da eficiência possa restar continuamente perseguido,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica criado, no âmbito desta Secretaria Estadual de
Educação, o GRUPO ESPECIAL DE MONITORAMENTO DO
TRANSPORTE ESCOLAR – GEMTE, composto pelos seguintes
membros, sob coordenação do primeiro:

a) Joaquim Navez da Rocha;
b) Lisiane Lustosa Almendra;
c) Antonio Altamir F. Barradas;

Art. 2º – O Grupo estará subordinado diretamente à
Superintendência de Gestão, da qual receberá apoio financeiro e
operacional para cumprimento das suas atividades, seja com diárias,
suprimento de fundos ou com outra forma permitida por lei.

Art. 3º – As diárias serão pagas e utilizadas em conformidade
com o Decreto nº 12.807, de 15 de outubro de 2007.

Art. 4º – Considerando que o Decreto nº 12.807/07 destina as
diárias para pagamento de alimentação e hospedagem, caberá à
Superintendência de Gestão prover transporte para o deslocamento
da equipe em toda a sua área de atuação.

Art. 5º – Ao Grupo de Monitoramento são cometidos os
seguintes encargos:

a) Mapeamento de todas as esco las estaduais
situadas na zona rural;

b) Mapeamento de todas as rotas de transporte escolar
já existentes;

c) Verificação dos pontos de atendimento e avaliação da
compatibilidade destes com a real demanda;

d) Articulação com as diretorias das escolas e/ou Gerências
Regionais de Educação para identificação da clientela atendida
pelo Transporte Escolar, incluindo endereço de cada usuário;

e) Apoio à Comissão de Licitação na otimização das rotas
nos futuros eventos licitatórios;

f) Periódicas entrevistas com diretores de escola e com gerentes
regionais com o objetivo de colher informações relacionadas
com reclamações da clientela sobre o Transporte Escolar;

g) Periódica verificação do estado de conservação dos veículos
utilizados no Transporte Escolar e da validade do documento
de habilitação dos respectivos condutores;

h) Articulação com autoridades de trânsito para coibir a presença
de condutores alcoolizados no serviço de Transporte Escolar;

RESOLVE conceder a JURANDI BATISTA DA SILVA, Agente
Técnico de Serviços desta Secretaria de Administração, a fruição e
gozo de 45 (quarenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade, no
período de 02.01.2012 à 14.02.2012, referente a um qüinqüênio de 21/
06/98 a 20/06/03, nos termos da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 006/2011                    Teresina, 20 de dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 456/94, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/
1994;

 CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessários
à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da edição da
Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a ILZA DA PAZ SARAIVA DE SOUSA,
Agente Superior de Serviços da extinta LOTEPI, atualmente lotada
nesta Secretaria de Administração, a fruição e gozo de 45 (quarenta e
cinco) dias de Licença Prêmio por Assiduidade no período de 02.01.2012
à 15.02.2012, referente a três qüinqüênios de 13/08/78 a 13/08/93, nos
termos da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

Portaria n° 007/2011                   Teresina, 20 de Dezembro de 2011.

A DIRETORA DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS,
através da Coordenação de Pessoal da Secretaria de Administração,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Licença Prêmio por
Assiduidade ao servidor, por meio da Portaria n° 14/2007, mas ainda
não fruída;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos
nos artigos 91, 92 e 93 da redação da Lei Complementar Estadual n° 13/
1994;

  CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos
necessários à concessão da Licença Prêmio por Assiduidade antes da
edição da Lei Complementar Estadual n° 84/2007;

RESOLVE conceder a MIGUEL SOARES PESSOA, Agente
Operacional de Serviços desta Secretaria de Administração, a fruição e
gozo de 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade no
período de 02.01.2012 à 31.03.2012, referente a um qüinqüênio de 23/
04/0 a 22/04/05, nos termos da Lei Complementar n° 13/94.

Cumpra-se e Publique-se

Wélgma Rodrigues de Sena
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas - SEAD

OF.  054
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i) Manutenção de um banco de dados contendo histórico
de todas as ocorrências constatadas e relatadas,
visualizado por Gerência Regional e por Município;

j) Encaminhamento das soluções referentes aos problemas
identificados, de acordo com a orientação da
Superintendência de Gestão;

k) Apresentação de relatório mensal de atividades, à
Superintendência de Gestão, até o último dia útil do mês
subsequente ao período relatado, contendo sugestões
para aperfeiçoamento do serviço, quando for o caso.

l) Fiscalização da execução dos Contratos de Transporte Escolar.

Art. 6º  – Os encargos previstos no presente Ato não implicam
em despesas com gratificações ou vantagens congêneres.

Art.7º – Os casos omissos serão tratados diretamente com o
Superintendente de Gestão, sempre que necessário.

Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina(PI),    de                       de 2012.

Átila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0015 /2012      Teresina (PI), 11 de janeiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, em acordo com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001, de 06 de Janeiro de 2012,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Márcio Lima de Almeida Lira, CPF nº 091.786.478-
60, para exercer a função de Coordenador Geral do Programa Nacional de
Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, no Estado do Piauí.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI) ——___ de _________ de 2012.

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0016 /2012   Teresina (PI), 11 de janeiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, em acordo com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001, de 06 de Janeiro de 2012,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Bruno Santos Lima, CPF nº 661.586.483-53,
para exercer a função de Assessor Técnico do Programa Nacional de
Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, no Estado do Piauí.

I – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI) ——___ de _________ de 2012.

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº.  0243/11    Teresina (PI),  28  de  dezembro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares
n°. 025/2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se
à apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade
com a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

I - Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar
Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância Investigatória para
apurar denúncia registrada no Disque Direitos Humanos - Disque 100,
constante no processo nº 0063295/2011.

II - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória, composta
pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro,
dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5-
Presidente
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR - Matrícula nº.
098133-8-Membro
ROSANGELA DE OLIVEIRA MELO - Matrícula nº. 083711-3
Secretária

 III - Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

OF.  021

Portaria GSE/ADM Nº 0017/2012       Teresina (PI), 11 de janeiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, em acordo com a
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001, de 06 de Janeiro de 2012,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR Maria Aparecida Franco da Silva, matrícula Nº
077535-5, para exercer a função de Assistente Técnica do Programa
Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano, no Estado do Piauí.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUI, em Teresina (PI) ——___ de _________ de 2012.

Atila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

OF.  020
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRETORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2011 – DLCA/SEAD
PROCESSO: 000.1935/2011
OBJETO: Registro de preço para aquisição de produtos de floricultura
para o Gabinete Militar do Estado do Piauí.
TIPO:  MENOR PREÇO.
DATA DA SESSÃO: 02/02/12
HORÁRIO:  09:00 horas. (horário local).
LOCAL: Laboratório I da DLCA/SEAD, situado na Avenida Pedro
Freitas, s/n, 2° andar, Centro Administrativo Bloco I, Bairro São Pedro,
em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES: DLCA – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. E-mail:licitacao@sead.pi.gov.br,.

ANTONIO DE PAULA MARQUES DA SILVA
  PREGOEIRO – DLCA/SEAD

LÊDA LOPES GALDINO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO (REPUBLICAÇÃO)
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 042/2011 – DLCA/SEAD

PROCESSO Nº AA.002.1.003187/11-30 – DLCA/SEAD
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE ELEVADORES.
TIPO: MENOR PREÇO.Adjudicação por ITEM.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/02/2012
HORÁRIO:  10:00 horas. (horário  de Brasília).
LOCAL: Laboratório I da DLCA/SEAD, situado na Avenida Pedro
Freitas, s/n, 2° andar, Centro Administrativo Bloco I, Bairro São Pedro,
em Teresina/PI.
EDITAL: Disponível no site licitações-e.com.br
INFORMAÇÕES : DLCA – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. E-mail:licitacao@sead.pi.gov.br,.

 SELMA MARIA MENEZES LIMA
PREGOEIRA – DLCA/SEAD

LÊDA LOPES GALDINO
DIRETORA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

PAULO IVAN DA SILVA SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

OF.  055

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O AO CONTRATO Nº 003/2011

Contratante: Secretaria da Administração do Estado do Piauí – SEAD.
Contratada: S. P. COMERCIAL E DIST. LTDA.
Da Prorr ogação: A prorrogação da vigência do Contrato Nº 03/2011, cujo
objeto é o fornecimento de leite integral, de 01.01.2012 até 31.12.2012, com
amparo em interpretação extensiva do art. 57, II, da Lei 8.666/1993.
Parágrafo Único: Pagamentos Atrasados: O fornecimento executado até a
data de assinatura fica reconhecido pelo CONTRATANTE e será adimplido,
desde que comprovado perante a autoridade competente.
Da Vinculação: O contrato e seus aditivos ficam vinculados à liberação nº
0486/2011 DLCA/SEAD/PI, Pregão nº 079/2009, Lei nº 8.666/1993, Lei nº
10.520/2002 e MEMO n. 97/2011 UMA/GAB – SEAD, de 21.11.2011
Da Recepção e Convalidação: Ficam recepcionadas e convalidadas as demais
cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Da Publicação: Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente
termo aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993.
Assinaturas: PAULO IVAN DA SILVA SANTOS, Secretário da
Administração do Estado do Piauí e o Representante Titular da EMPRESA
SP COMERCIAL E DIST. LTDA.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O AO CONTRATO Nº 06/2011

Contratante: Secretaria da Administração do Estado do Piauí – SEAD.
Contratada: EMPRESA LISERV.
Da Alteração: Fica alterada a EMENTA do contrato originário para constar a seguinte
redação: “CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 06/2011, QUE CELEBRAM ENTRE SI  O ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO
DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD, E A EMPRESA LISERV –
TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA., NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.
Da Vinculação: O contrato e seus aditivos ficam vinculados à liberação nº
1525/2011 DLCA/SEAD/PI, Ata circunstanciada de sorteio de 25.07.2011,
Pregão n. 34/2010, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e MEMO n. 97/
2011 UMA/GAB – SEAD, de 21.11.2011.
Da Prorr ogação: Acordam os Pactuantes pela prorrogação do prazo de
vigência do CONTRATO Nº 06/2011, cujo objeto é a prestação de serviços,
de 01.01.2012 até 31.12.2012, conforme artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993.
Parágrafo Único: Pagamentos Atrasados: Os serviços prestados até a data
de assinatura são reconhecidos pelo CONTRATANTE e serão adimplidos,
desde que comprovados perante a autoridade competente.
Da Recepção e Convalidação: Ficam recepcionadas e convalidadas as demais
cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Da Publicação: Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente
termo aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993.
Assinaturas: PAULO IVAN DA SILVA SANTOS, Secretário da
Administração do Estado do Piauí e DEUZELITA TEIXEIRA FRANÇA,
EMPRESA LISERV – TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA.

OF.  063

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O AO CONTRATO Nº 004/2011

Contratante: Secretaria da Administração do Estado do Piauí – SEAD.
Contratada: EMPRESA DINÂMICA.
Da Prorr ogação: A prorrogação da vigência do Contrato Nº 04/2011,
cujo objeto é a prestação de serviços, de 01.01.2012 até 31.12.2012,
conforme artigo 57, II, da lei 8.666/1993.
Parágrafo Único: Pagamentos Atrasados: Os serviços prestados até
a data de assinatura são reconhecidos pelo CONTRATANTE e serão
adimplidos, desde que comprovados perante a autoridade competente.
Da Vinculação: O contrato e seus aditivos ficam vinculados à liberação
nº 1063/2011 DLCA/SEAD/PI, Ata de Sorteio Público de 03.05.2011,
Pregão nº 34/2010, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e MEMO n. 97/
2011 UMA/GAB – SEAD, de 21.11.2011
Da Recepção e Convalidação: Ficam recepcionadas e convalidadas as
demais cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Da Publicação: Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente
termo aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
Assinaturas: PAULO IVAN DA SILVA SANTOS, Secretário da
Administração do Estado do Piauí e PAULO RUBENS RAMOS
PEREIRA representante da EMPRESA DINÂMICA.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIV O AO CONTRATO Nº 001/2011

Contratante: Secretaria da Administração do Estado do Piauí – SEAD.
Contratada: EMPRESA DINÂMICA.
Da Prorr ogação: A prorrogação da vigência do Contrato Nº 04/2011,
cujo objeto é a prestação de serviços, de 01.01.2012 até 31.12.2012,
conforme artigo 57, II, da lei 8.666/1993.
Parágrafo Único: Pagamentos Atrasados: Os serviços prestados até
a data de assinatura são reconhecidos pelo CONTRATANTE e serão
adimplidos, desde que comprovados perante a autoridade competente.
Da Vinculação: O contrato e seus aditivos ficam vinculados à liberação
nº 0541/2011 DLCA/SEAD/PI, Pregão nº 34/2010, Lei nº 8.666/1993, Lei
nº 10.520/2002 e MEMO n. 97/2011 UMA/GAB – SEAD, de 21.11.2011
Da Recepção e Convalidação: Ficam recepcionadas e convalidadas as
demais cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Da Publicação: Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente
termo aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
Assinaturas: PAULO IVAN DA SILVA SANTOS, Secretário da
Administração do Estado do Piauí e PAULO RUBENS RAMOS
PEREIRA representante da EMPRESA DINÂMICA.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREEDEDORISMO - SETRE

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 008/
2011 – SETRE-PI / NOVA GUIMARÃES COMÉRCIO SER VIÇOS E

REPRESENTAÇÕES LTDA.

DA ESPÉCIE: Extrato do termo de rescisão do Contrato Nº 008/2011 -
firmado entre a Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo do Estado
do Piauí – SETRE e a Empresa NOVA GUIMARÃES COMÉRCIO
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
DA VINCULAÇÃO: Vincula-se à Liberação nº 1157/2011 – DLCA/
SEAD/PI, Processo Administrativo nº AA.151.1.00880/11-25 SETRE-
PI, aos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555,
de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000,
Decreto nº 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto nº 3.931, de 19 de
setembro de 2001, Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, Decreto
Estadual nº 11.346/2004 e, subsidiariamente, da lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações.
OBJETO: Rescisão do Contrato 008/2011 e seus aditivos.
JUSTIFICA TIVA: O contrato havia sido feito de forma direta devido
ao caráter de emergência. Seguindo recomendações do Ministério do
Trabalho e para ampla concorrência na prestação desse Serviço será
realizado Procedimento Licitatório.
SIGNATÁRIOS: 1. LARISSA MENDES MARTINS MAIA  –
Secretária / SETRE
2. CATARINE ELAINE DE S. A. GUIMARÃES – NOVA GUIMARÃES
COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2012 – SETRE-PI / VM
VELOSO CERQUEIRA -ME

DA ESPÉCIE: Extrato do Contrato Nº 01/2012 - firmado entre a
Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo do Estado do Piauí –
SETRE e a VM VELOSO CERQUEIRA - ME.
DA VINCULAÇÃO: Vincula-se à Carta Convite Nº 001/2012 CPL/
SETRE-PI,  Processo Administrativo nº AA.151.1.001271/11-78, Lei nº
8.666/1993 e Memo nº 653/2011-DUI, de 21/11/2011.
OBJETO:  Constitui objeto deste contrato a Manutenção e Reposição
de peças de Computadores, Impressoras, Nobreaks e Módulos
Isoladores, para atender as necessidades do Posto Central do SINE-PI
(Capital), dos postos SINE em municípios do interior do Estado e a
salas onde existam equipamentos do convênio na Sede da SETRE-PI.
DA VIGÊNCIA: Vigerá da data de assinatura do contrato (16 de janeiro
de 2012) até 16 de Janeiro de 2013.
SIGNATÁRIOS: 1. LARISSA MENDES MARTINS MAIA – Secretária / SETRE
2. VINÍCIUS MELÃO VELOSO CERQUEIRA – CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2012 – SETRE-PI / NOVA
GUIMARÃES COMÉRCIO SER VIÇO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DA ESPÉCIE: Extrato do Contrato Nº 02/2012 - firmado entre a Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo do Estado do Piauí – SETRE e a NOVA
GUIMARÃES COMÉRCIO SERVIÇO E REPRESENTAÇÕES LTDA..
DA VINCULAÇÃO: Vincula-se à Carta Convite Nº 002/2012 CPL/SETRE-PI,
Processo Administrativo nº AA.151.1.001266/11-12, Lei nº 8.666/1993 e Memo
nº 651/2011-DUI, de 18/11/2011.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato contratação de empresa especializada
na Prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva em Aparelhos de
condicionadores de ar do tipo  “split” e de “janela” , como a realização de
serviços eventuais, com previsão de reposição  de peças e gás refrigerantes,
para atender as necessidades do Posto Central do SINE-PI (Capital), dos postos
SINE  de Piripiri, Pedro II, Floriano, Oeiras, São Raimundo Nonato, Valença e as
salas onde existam equipamentos do convênio na Sede da SETRE-PI.
DA VIGÊNCIA: Vigerá da data de assinatura do contrato (16 de janeiro de
2012) até 16 de Janeiro de 2013.
SIGNATÁRIOS: 1. LARISSA MENDES MARTINS MAIA – Secretária / SETRE
2. CATARINE ELAINE DE S. A. GUIMARÃES – CONTRATADA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2012 – SETRE-PI / MULTICOLOR
IND. E COM. LTDA.

DA ESPÉCIE: Extrato do Contrato Nº 03/2012 - firmado entre a Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo do Estado do Piauí – SETRE e a MULTICOLOR
IND. E COM. LTDA.
DA VINCULAÇÃO: Vincula-se à Carta Convite Nº 003/2012 CPL/SETRE-PI,
Processo Administrativo nº AA.151.1.001257/11-26, Lei nº 8.666/1993 e Memo
nº 614/2011-DUI, de 17/11/2011.
OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de empresa de serviço
de Identificação Visual e Serviços Gráficos, para atender as necessidades do
SINE-PI.
DA VIGÊNCIA: Vigerá da data de assinatura do contrato (16 de janeiro de
2012) até 16 de Janeiro de 2013.
SIGNATÁRIOS: 1. LARISSA MENDES MARTINS MAIA – Secretária / SETRE
2. PAULO DE TARSO M. DE MORAES SOUSA – CONTRATADA.

 RATIFICAÇÃO

Com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, ratifico a empresa V M Veloso Cerqueira (V M Informática) ,
tendo como objeto Manut. Cons. Equip. de Processamento de Dados e Material
de Processamento de Dados. Processo Licitatório Nº 001/2012 CPL/SETRE-PI.

Teresina-PI, 16 de janeiro de 2012.

LARISSA MENDES MARTINS MAIA
Secretária

RATIFICAÇÃO
Com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
ratifico a empresa: NOVA GUIMARÃES COMÉRCIO, SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA, tendo como objeto manutenção e reposição de
peças de Ar-condicionado. Processo Licitatório Nº 002/2012 CPL/SETRE-PI.

Teresina-PI, 16 de Janeiro de 2012.

LARISSA MENDES MARTINS MAIA
Secretária

RATIFICAÇÃO
Com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, ratifico a empresa: MULTICOLOR IND. E COM. L TDA, tendo
como objeto Serviço de Identificação Visual e Serviços Gráfico. Processo
Licitatório Nº 003/2012 CPL/SETRE-PI.

Teresina-PI, 16 de Janeiro de 2012.
LARISSA MENDES MARTINS MAIA

Secretária

RATIFICAÇÃO
Com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, ratifico a empresa: G S R DISTRIBUIDORA ME, tendo como
objeto Material de Consumo (Material de limpeza e higienização, Material de
expediente e Gênero de alimentação) . Processo Licitatório Nº 004/2012 CPL/
SETRE-PI.

Teresina-PI, 16 de Janeiro de 2012.
LARISSA MENDES MARTINS MAIA

Secretária

OF.  003

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIV O AO CONTRATO Nº 002/2011

Contratante: Secretaria da Administração do Estado do Piauí – SEAD.
Contratada: EMPRESA DINÂMICA.
Da Prorr ogação: A prorrogação da vigência do Contrato Nº 04/2011,
cujo objeto é a prestação de serviços, de 01.01.2012 até 31.12.2012,
conforme artigo 57, II, da lei 8.666/1993.
Parágrafo Único: Pagamentos Atrasados: Os serviços prestados até
a data de assinatura são reconhecidos pelo CONTRATANTE e serão
adimplidos, desde que comprovados perante a autoridade competente.
Da Vinculação: O contrato e seus aditivos ficam vinculados à liberação
nº 0789/2011 DLCA/SEAD/PI, Ata de Sorteio Público de 03.05.2011,
Pregão nº 34/2010, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e MEMO n. 97/
2011 UMA/GAB – SEAD, de 21.11.2011
Da Recepção e Convalidação: Ficam recepcionadas e convalidadas as
demais cláusulas do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Da Publicação: Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente
termo aditivo, de forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
Assinaturas: PAULO IVAN DA SILVA SANTOS, Secretário da
Administração do Estado do Piauí e PAULO RUBENS RAMOS
PEREIRA representante da EMPRESA DINÂMICA.

OF.  064



8 Teresina(PI) - Terça-feira, 17 de janeiro de 2012 • No 12

Diário Oficial

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

           EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 10/2012

PROCESSO: AA.900.1.030514/11-08
ESPÉCIE: Termo de contrato nº 10/2012
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria
Estadual da Saúde
CONTRATADA: Luis M. de C. Filho – O NOVATO MECÂNICA
AUTOPEÇAS.
MODALIDADE:  Dispensabilidade de Licitação nº 364/2011
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DA EMPILHADEIRA  do almoxarifado da Diretoria de
Unidade de Assistência Farmacêutica – DUAF.
VALOR:  R$ 4.196,04 (Quatro Mil e Cento e Noventa e Seis Reais e
Quatro Centavos).
DATA DA ASSINATURA : 12.01.2012
DATA DO REGISTRO: 12.01.2012.
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 – Serviço Pessoa Jurídica,
FONTE: 100- Tesouro Estadual.
SIGNATÀRIOS : Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Secretária
Estadual da Saúde – pela Contratante e a Empresa ÓASIS
CONSTRUÇÕES E CONSULTÓRIA  LTDA., Marcelino Almeida de
Araújo, Sócio-Administrador – pela Contratada.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDDE DE LICIT AÇÃO : nº 371/11 PROCESSO:
AA.900.1. 033666/11-57.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93. OBJETO:
Aquisição em caráter de 240 (duzentas e quarenta) ampolas do
medicamento SURFACTANTE 120MG INJETAVEL , em caráter de
urgência, para suprir a demanda na MATERNIDADE EVANGELINA
ROSA, pois o medicamento não se encontra disponível na Diretoria
de Unidade de Assistência Farmacêutica – DUAF.
EMPRESA SELECIONDA: JORGE BATISTA & CIA LTDA.
VALOR TOTAL : R$ 187.099,20.
FONTE DO RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.
Outras Informações na Comissão de Licitação da SESAPI.

Publique-se.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDDE DE LICIT AÇÃO : nº 10/2012 PROCESSO:
AA.900.1. 034524/11-21.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93. OBJETO:
Aquisição em caráter de 45 (quarenta e cinco) latas de DIETA
EXTENSAMENTE HIDROLISADA  A BASE DE PROTEÍNAS DO
LEITE DE VACA, INSENTO DE LACT OSE, GALACTOSE,
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN PREGOMIHN PEPTÍ 400G, para
dar continuidade ao tratamento, por um período de 03 (três) meses,
para o paciente SAMUEL DAVI DO REGO SANTOS, mediante
DEMANDA  JUDICIAL  Nº 123802011.
EMPRESA SELECIONDA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
VALOR TOTAL : R$ 4.199,85.
FONTE DO RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.
Outras Informações na Comissão de Licitação da SESAPI.

Publique-se.

LILIAN  DE ALMEIDA  VELOSO NUNES MARTINS
Secretária de Estado da Saúde do Estado do Piauí

OF.  042

HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL No 03/2012-CPL/HEDA

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, através do
Pregoeiro e Equipe de Apoio designadas pela Portaria de N°. 015/2011,
de 19 de dezembro de 2011, torna público que, de acordo com a Lei
Federal nº. 10.520 de 17.07.2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº.
8.666/93 com suas alterações, e nos termos deste edital e seus anexos,
realizará a sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2012 – CPL/HEDA do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL e adjudicação por LOTE, para aquisição de CARNES
E GÊNEROS NÃO-PERECÍVEIS (Processo Administrativo
AA.902.1.000017/12-76), na forma abaixo:
DATA DA SESSÃO: 27/01/2012 às 08:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.
LOCAL : Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra nº1650, Bairro: Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES: CPL/HEDA - Parnaíba – Telefone: (86) 3323–7188
Ramal 210.

Parnaíba (PI), 16 de Janeiro de 2012.

Rafael da Silva Ribeiro
Pregoeiro/HEDA

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL No 04/2012-CPL/HEDA

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, através do
Pregoeiro e Equipe de Apoio designadas pela Portaria de N°. 015/2011,
de 19 de dezembro de 2011, torna público que, de acordo com a Lei
Federal nº. 10.520 de 17.07.2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº.
8.666/93 com suas alterações, e nos termos deste edital e seus anexos,
realizará a sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2012 – CPL/HEDA do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL e adjudicação por LOTE, para aquisição de
MATERIAL  DE INFORMÁTICA, EXPEDIENTE E IMPRESSO
(Processo Administrativo AA.902.1.000002/12-23), na forma abaixo:
DATA DA SESSÃO: 27/01/2012 às 14:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.
LOCAL : Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra nº1650, Bairro: Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES: CPL/HEDA - Parnaíba – Telefone: (86) 3323–7188
Ramal 210.

Parnaíba (PI), 16 de Janeiro de 2012.

Rafael da Silva Ribeiro
Pregoeiro/HEDA

OF.  037

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICIT AÇÃO – CPL
A Secretaria de Transportes do Estado do Piauí – SETRANS, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem retificar a publicação
do Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 002/2012 que
equivocadamente publicou o objeto contratação de empresa de consultoria
especializada para elaboração de projetos executivos para implantação e
melhoramento de aeródromos em municípios do estado do Piauí, publicado
no Diário Oficial do Estado, Edição de 13/01/2012, nº 10, cuja correção
consiste quanto ao seu objeto, a qual passa a ter o seguinte texto
“contratação de empresa para execução das obras e serviços de
melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em tratamento
superficial duplo (tsd) com banho diluído, da avenida Agostinho José
Leal, trecho: est. 00+0,00 – entr. pi -354 (Olho D’água do Piauí) / est. 82 +
0,00, com 1,640 km de extensão.”.Ficam mantidos o local e dia  anteriormente
designado, ou seja 01 de fevereiro de 2012 às 09:00(nove) horas

Teresina (PI), de  16  de janeiro de 2012.
João Bosco Vasconcelos de Carvalho

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Visto:

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretario de Transportes do Estado do Piauí

OF.  054

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DE TRANSPORTES - SETRANS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRATO DE ADITIV O
CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
CONTRATADO: SAAE
OBJETO: 4º Aditivo – prorrogação do contrato nº 026/2008 –
fornecimento de água
FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8666/93 e Processo Administrativo n°
0066.000.03258/2011-4
VIGÊNCIA: 30/04 à 31/12/2012

OF.  016

GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

AVISO
 CONCORRÊNCIA  Nº 01/2011

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇãO do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI,
com sede na Avenida Frei Serafim, Nº 2492, em Teresina/Piauí, torna público
que foram consideradas habilitadas para continuarem participando das fases
subseqüentes do certame referenciado as empresas Construtora Sucesso S/A
e Construtora Hidros Ltda. A ata e os demais documentos que consubstanciaram
a decisão acima prolatada encontram-se à disposição das empresas
interessadas no horário normal de expediente deste Órgão, contando a
partir da data desta publicação, o prazo para interposição de recurso.
                                             Teresina(PI), 16 de janeiro de 2012

Adv. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação

OF.  015

IDEPIIDEPIIDEPIIDEPI     
  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

  DO ESTADO DO PIAUÍ 

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2012

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI avisa
aos interessados que instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada
de Preços n° 002/2012, que tem como objeto a construção de um
Praça de Eventos Culturais, com área total de 6.818,67 m², no Bairro
Capelinha, município de Capitão de Campos  - PI. Os interessados
deverão entregar à Coordenadoria de Licitações, os documentos de
habilitação e propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos n° 3541, Bairro
Água Mineral, em Teresina – Piauí, às 09 horas do dia 06 de fevereiro
de 2012.  A forma pela qual deverão ser executados os serviços
licitados e as diversas obrigações dos licitantes e do adjudicatório,
objeto da licitação, estão registrados no Edital, na planilha
orçamentária, no termo de referência e na minuta do contrato, tudo
que poderá ser examinado e adquirido pelos interessados, na sala da
Coordenadoria de Licitações no horário das 07h30min às 13 horas.
                           Teresina, 16 de janeiro de 2012.

FREDERICO HERBERT PÁGELS DE SÁ
Coordenador de Licitações

OF.  029

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2012

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI avisa aos
interessados que instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de
Preços n° 003/2012, que tem como objeto a execução de 4.536,00 m² de
pavimentação em paralelepípedo em 08 (oito) ruas da sede do  Município
de Demerval Lobão  - PI. Os interessados deverão entregar à Coordenadoria
de Licitações, os documentos de habilitação e propostas, na sede do
IDEPI à Rua Altos n° 3541, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, às
10:30 horas do dia 06 de fevereiro de 2012.  A forma pela qual deverão ser
executados os serviços licitados e as diversas obrigações dos licitantes e
do adjudicatório, objeto da licitação, estão registrados no Edital, na planilha
orçamentária, no termo de referência e na minuta do contrato, tudo que
poderá ser examinado e adquirido pelos interessados, na sala da
Coordenadoria de Licitações no horário das 07h30min às 13 horas.
                           Teresina, 16 de janeiro de 2012.

FREDERICO HERBERT PÁGELS DE SÁ
Coordenador de Licitações

OF.  026

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 002/2012

A Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, avisa aos interessados que instaurou licitação, por meio do
Edital da Concorrência n° 002/2012, que tem como objeto a contratação
de empresa de engenharia especializada para execução das obras de
Macrodrenagem Urbana no  Município de Oeiras-PI. Os interessados
deverão entregar à Coordenadoria de Licitações, os documentos de
habilitação e propostas, na sede do IDEPI à Rua Altos n° 3541, Bairro
Água Mineral, em Teresina – Piauí, às 9 horas do dia 16 de fevereiro de
2012.  A forma pela qual deverão ser executados os serviços licitados
e as diversas obrigações dos licitantes e do adjudicatório, objeto da
licitação, estão registrados no Edital, na planilha orçamentária, no termo
de referência e na minuta do contrato, tudo que poderá ser examinado
e adquirido pelos interessados, na sala da Coordenadoria de Licitações
no horário das 07h30min às 13 horas.

Teresina, 16 de janeiro de 2012.

FREDERICO HERBERT PÁGELS DE SÁ
Coordenador de Licitações

OF.  030

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUI  – PI, através da CPL, torna
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
N° 001/2012, do tipo MENOR PREÇO AJUDICAÇÃO POR ITEM , em
27/01/2012 às 08:00 h.OBJETO :Aquisição de material
permanente.RECURSO: Orçamento municipal.Edital: Estará à disposição
na Av. José Soares da Silva, 1488, centro, Lagoa do Piauí- PI.

Lagoa do Piauí (PI), 16 de janeiro de 2012

Lucilene Rodrigues de Sousa Santos
Presidente da Comissão de Licitação

P.P.  13689

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ

     COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 04/2011 – UESPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09116/2011 – UESPI
OBJETO: LOTE 01: Execução da obra e serviços do Laboratório de
Enfermagem – CCS/FACIME,  LOTE 02: Execução de serviços de
instalação elétrica do Prédio B da FACIME .
TIPO: Menor preço global por lote.
DATA DA ABERTURA SESSÃO: 30.01.2012.
Hora: 14h00min.
LOCAL: AUDITÓRIO DO PALÁCIO PIRAJÁ – UESPI, na Rua João
Cabral, 2.231 – Bairro: Pirajá, em Teresina/PI. Conforme Portaria Nº
0549/2011 DE 13.06.2011. Coordenação Geral: Assessoria Jurídica
Especial da Administração – AJEA/CPL/UESPI. INFORMAÇÕES: CPL
– Universidade Estadual do Piauí – UESPI, na Rua João Cabral 2231,
Bairro Pirajá, fone/FAX: (86) 3213-7169 em Teresina/PI, CEP 64.002-
150, E-mail: cpl@uespi.br

OF.  009
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P.P.  13690

À  Transportadora Fortes Ltda,Localizada Avenida Deputado

Paulo Ferraz nº3321 sala E –Bairro Tancredo Neves ,torna

pública que requereu á Secretaria de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos – SEMAR, Renovação da Licença Ambiental para

Transportes de Produtos Perigosos.

P.P.  13692

RAIMUNDO NONA TO PEREIRA TARQUINO, brasileiro, casado,

aposentado, CPF 029.784.823-20, residente e domiciliado na Praça

Aristides Dias, nº 202, município de Caracol-PI, torna público que

requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hidrícos

do Estado do Piauí – SEMAR pedido RENOVAÇÃO DE

AUTORIZAÇÃO DE DESMATE.

P.P.  13688
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